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PORTARIA Nº 032 - REITOR/2012 

 

Dispensa e nomeia membro e presidente, bem 
como dispensa, nomeia e reconduz membros 
da Comissão Permanente de Licitação e dá 
outras providências. 

 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS -  

UNIMONTES, Professor JOÃO DOS REIS CANELA , no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral da Autarquia, e considerando o 
que dispõe o artigo 51, caput e § 4º, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º DISPENSAR RODRIGO TAVARES MAGALHÃES , MASP 1062004-5, das 
funções de Membro Efetivo e Presidente da Comissão Permanente de Licitação.  

 
 

Art. 2º NOMEAR  ÁTILA SARMENTO TOLEDO, MASP 1174489-3, para o mandato de 
01 (um) ano, como Membro Efetivo e Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 

 
 

Art. 3º RECONDUZIR,  para novo mandato de 01 (um) ano, como Membros Efetivos da 
Comissão Permanente de Licitação: 

 
 

• HANS MULLER DE QUADROS OLIVEIRA, MASP 1227534-3; 
• LUCIANO DOS REIS QUINTINO, MASP 1046615-9; 
• MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES FERREIRA, MASP 1046014-5;  
• PAULO ROGÉRIO MENDES SILVEIRA, MASP 1240377-0. 

 
 

 

Art. 4°  DISPENSAR das funções de Membros Efetivos da Comissão Permanente de 
Licitação: 

• FERNANDO LUIZ DOS SANTOS , MASP 1046201-8; 
• THIAGO MOURÃO PEREIRA, MASP 1240385-3. 

 

Art. 5°  NOMEAR para o mandato de 01 (um) ano, como Membros Efetivos da Comissão 
Permanente de Licitação: 

 
 

• FARLEY DE SOUZA LOPES , MASP 1175000-7;  
• RAMON ACÁCIO DE SOUZA, MASP 1284512-9. 

 
 

Art. 6°.  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor 
retroativamente a 30 de março de 2012 .  
 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, aos 03 de abril de 2012. 
    

 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
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